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Portaria nº 27.618. de 05 de novembro de [900 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 
Processo UFF nº 22062,030766/99-89, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a CARLOS DE CASTRO PEREIRA JORGE, matricula 
SIAPE nº 0304968-2, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquimico, codigo 061051 ,NS, Classe A, 
Padrão HI, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade. com findamento no artigo 40, inciso II, alinea a, 
da Constituição Federal de 1988, e artigo IR6, inciso IL, alinea a, da Let nº 8.12. de 11 de dezembro de 1990, 
publicada no DOU de !2 de dezembro de 1990, e artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20. publicada no DOU de 
16/12/98 com as vantagens dos artigos 2º e 3º da Lein" 8.91 1/94 e utigo 15 da Lei nº 0527/97 e artigo 5º do 
Decreto nº 05 680/88 AT. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

  

+ 

Portaria nº 27.7679, de 08 de novembro de [9099 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.03 61 9/07-28, 

RESOLVE retificar a Portaria nº 22.713, de 13/12/98, publicada no DO!) de 18/12/98, que conceder aposentadoria à servidora MILMA LANNES DUARTE DE SOUZA, matricula SIAPE nº 0305288-4, ocupante do cargo de Professor Adiunto 0d, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente à fundamentação legal, qe passa a ser nos termos do artigo 186, inciso HI, alinea a. da Let" 8.112/90, com a vantagem do artigo 192, inciso 1, da referida Lei. tendo em vista Decisão Judicial, e PARECER PROGER/CCJA nº 343/99, de 06/07/99, cujos efeitos vigoram a partir de 18/12/95, data de publicação da aposentadoria da mesma, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27.698, de 25 de novembro de 1999. 

O Reitor da Universidade Federa! Fluminense, no uso de suas atribuições. e tendo en vista o que consta do Processo UFF qn” 23009.004385/09-16, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a JACIRA PEREIRA DA SILVA. matricula SIAPE nº 0157653-3, ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 06300 L.NI. Classe A. Padrão IH. do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade. com fundamento no artigo 40, inciso HI, alinea a da Constifirição Federal de 1988, combinado com o artigo 186, inciso Il, alinea a, da Lei nº R] I2, de 11 «e 
dezembro de 1990, publicada no DOU de |2 de dezembro de 1990 e artipo 3º da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/08, com a vantagem do artigo 250, da Lei nº 8.112/90. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27,699, de 25 de novembro de 1999 

O Reitor da Universidade Federal Flnmnense, no uso de suas atribuições, É tendo cm vista U que consta do 
Processo Uh nº 23069 0030 1 8/00-d1, 

RESOLVE, conceder aposentadoria por invalidez à ENY BARBOSA LOUREIRO, matiicula SIAPE 
nº U308-473-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Lactário, códiso VO1039 NA, Classe 5, Padião VI, do Quadro de 
Pessoal Permanente desta Universidade, com tundaticato O atigo tão, inciso |, parâsiato 1º, da Lent SI? de 
11 de descubro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, artigo AO, parâgiato 1º) acaso |, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Entenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 
6/1 2/08. 

CICERO MAURO FIALHO KODRIGUES 
Reitor 

  

Pd 

Portaria nº 27.726, de U9 de dezembro de 1999. 

O Restor da Universidade Federal Fluminense, nO USO de suas atibuições, v lendo cri vista O que consta do 
Processo Ult a? 23060 077453/99-67, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a MARLENE FERREIRA DA SILVA PINTO, matricula 
SIA PL nº 0630788 1-2, ocupante do cargo de Entermeiro, código 061034 NS, Classe €, Padião |, do Quadro de 
Pessoal Permanente desta Universidade, com Andamento no artigo 4U, mmciso UI, alinca à da Constituição Federal 
de 1088, combinado com o altivo 186, inciso IH, alinea a, da Lei nº 8112, de 1 de dezembro de 1990, publicada 
ho DOU de 12 de dezembro de 1990 é artivo 3º da Emenda Constitucional nº 20, publicada uv DOU de 10/12/08 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Rettor 

  dá 

Portaria n? 22.727, de 09 de dezembro de 1999, 

O Kesor da Umversidade Federal Flusinense, nO uso de suas atnibuições, e teido em vista O que consta do 
Processo  UPI nº 23060 00298 |/99-53, 

RESOLVE, conceder aposentadoria por mvatidez a VALDAIR AMORIM MAXNINHANO, matricula 
SIAPL nº 050646-7, ocupante do cargo de Copriro, código U64027.NA, Classe B, Padrão VI, do Quadro 
de Pessoal desta Umversidade, com undiehto no artigo 186, inciso |, parágrafo 1º, da Lent 8 Ii2, de 1] de 
duzonbro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, e artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20, 
publicada no DOU de 16/12/08, 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

  / 

Potana nº? 27747, de 14 de dezembro de 1999, 

O Renor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vistã O que consta do 
Processo Ur mn" 23060 001266/90-! |, 

RESOLVE declarar aposentado compulsoriamente a partir de 13/05/09 DALVA RODRIGUES FERREIRA, 
matricula SIAPE nº 0307228-], ocupante do Cargo de Assistente em Administração, código 06300] NI, Classe 
A, Padrão HI, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento HO ativo 40, mciso IH, da 
Consituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, é artigo 186, inciso Il, da 
Lei no 8 lt, de Lt de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com proventos 
proporcionais fixados em [6/30(duzesseis, trinta avos). 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Renor
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Portarian” 27.766, de 28 de dezembro de 1900. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atrilnições, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 23069,020897/08-40, 

RESOLVE retificar a Portaria nº 27.624, de 22/10/99, publicada no DOU de 29/10/99, que concedeu 
aposentadoria à servidora MARILIA BEATRIZ AZEVEDO CRUZ, matricula SIAPE nº O3115R4-3 na parte referente ao cargo . que passa a ser, ocupante do cargo de Professor Assistente 04, da Carreira de Magistério 
Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, e não como constou da referida Portaria 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Restor 
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Portarta nº 27.767, de 28 de dezembro de 1999. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribiições, e tendo em vista o que consta co Processo nº 22060077 [00/08-43, 

RESOLVE retificar a Portaria nº 27.621, de 22/10/99, publicada no DOU de 29/10/99, que concedeu aposentadoria ao servidor FRANCISCO FIDELIS, matrícula SIAPE nº 0308385-2, ocupante do cargo de Contramestre-Oficio, código 062010.NI. do quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente a Classe e ao padrão, que passam a ser, classe B, padrão |, e não como constaram da referida Portaria. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27.768. de 2R de dezembro de 1999. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069, 077201/90-74, 

RESOLVE retificar a Portaria wº 27.619, de 22/10/99, publicada no DOU de 29/10/00, que concedeu aposentadoria à servidora VANDA LÚCIA SEGALOT ALVES DA SILVA. matricula SIAPE nº 0305300.1, ocupante do cargo de Secretário Executivo, código OGINAS.NS. do quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente ao padrão, que passa a ser padrão HT, e não como constou da referida Portaria. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Porarian” 27.760, de 28 de dezembro de 1099 

O Reitor da Universidade Federal Fliminense, no uso de snas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069 0776| 1/08 -25, 

RESOLVE retificar a Portaria nº 21.487, de 03/09/99, publicada no DOU de 27/09/09, que concedeu aposentadoria ao servidor CICERO SOARES DOS SANTOS, matricula SIAPE nº 0307806-9, ocupante do cargo de Motorista, código 062028 NI. do quadro de Pessoa! Permanente desta Universidade, na parte referente ao padrão, que passa a ser. padrão VI. e não como constou da referida Portaria. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portiuna n?o 24770 de dezembro de 14V9 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, é tendo cm vista U que cotista do 
Processo nº 23060 020729/08-.15, 

RESOLVE reuficar a Potuna 0º 27620, de 22/10/99, publicada no DOU de 29/10/90) que concedeu 
uposcntadaria do servidor AUGUSTO DOLHER DO CARMO, matricula SIAPE nº O31LS38-0, na parte 
referente ao cargo , que passa à ser, ocupante do cargo de Protessor Assistente 04, da Carcta de Magistério 
Supenor, do Quadiu de Pessoal Permanente desta Universidade, e não corno constou da ceterta Poitácia. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

” 

Portaria no 27 771, de 28 de dezenbro de 1999 

O Reitor da Universidade Federal Eluminense, no tso de suas atibuições, e tendo cui vista O que consta do 
Processo Ufo nº” 23009 001 363/90-69, 

RESOLVE, retificar à Portaria nº 27626, de 22/10/99, publicada no DOU de 29/10/99, que conceder 
aposentadoria ao servidor ANTONIO SERGIO SILVA RODRIGUES, matricula SIAPE 1º 0302708-7, na parte 
referente 20 Caso, que passa à ser, ocupante do cargo de Profossor Assistente 03, da Carvcia de Magistério 
Superv do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, e não como constou du tetenda Potana. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
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Portaria" 22 772, de 28 de dezembro de 1999, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, é lendo ci vista O que consta do 
Processo nº 23069 U0005]/08-3 |, 

RESOLVE euficar a Portaria nº 27490, de 03/09/99, publicada no DOU de 27/09/99, que concedeu 
aposentadoria ao servulor ENILSON DE CARVALHO, matricula SIAPÉ nº 0306540-4, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Eletricista, código 064038 NA, do quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na paite referente 
a proporcionalidade, que passa a ser 13/35(treze, trinta é CiCO avos), é não cono constou da referida Ponatia. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
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Ponaria no 27.473 de 28 de dezembro de [VOU 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, é tendo em vista O que consta do 
Processo nº 23069 0316 1U/07.28, 

RESOLVE retificar a Pornaria nº 27.670, de 05/11/99, publicada no DOU de 1/11/99, que concedeu 
aposentadoria à servidora MILNA LANNES DUARTE DE SOUZA, matricula SIAPE nº 0JUS288-4, Ocupante 
do cargo de Professor Adjunto Of, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para que seja excluída a vantagem do artigo 192, inciso |, da Lei nº 8112/00 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

PE dá 
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Portaria nº 27.774, de 28 de dezembro de 1909. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 
Processo UFF nº 23069.077371/08-13, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a WALKIRIA VIEIRA DA SILVA, matricula SIAPE nº 
03053919-7, ocupante do cargo de Assistente em Adnunistração, código 063001.NI, Classe B. Padrão HI, do 
Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 8º parágrafo 1º. da Emenda 
Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27.775, de 28 de dezembro |990. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no nso de suas atribenções, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23060.0047/9/99-61, 

RESOLVE, conceder aposentadoria por invalidez a JOSE MATHIAS, matricula SIAPE nº NIOSIAS-O, ocupante do cargo de Ausiliar de Farmácia, codigo OGSOTINA, Classe A, Padrão Ho do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso 1, parágrafo 1º, da Leinº 8 2 do || de dezembro de 1900, publicada no DOU de |2 de dezembro de 1990, artigo 40, paragrafo 1º. mciso |, da Constituição Federal de 1988 .com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOL de 16/12/0R. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Rettor 
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Portaria nº 27.793, de 07 de janeiro de 2000, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no vso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.005878/07-49, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a LUIS AUGUSTO VERISSIMO LOPES, matricula SIAPE nº 0371196-9. ocupante do cargo de Professor Adjunto 03, da Carreira de Magistério Superior. do Qtadio de Pessoal Permanente desta Untversidade, com fimdamento no artigo 8º, parágrafo 1º. da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/08, com proventos proporcionais fixados 80% de seus vencimentos 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

    

Portaria n” 27805 de 3 de janeiro de 2000, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribrições. e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 22069.005351/90-2 E, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voimtária a OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS, matricula SIAPE nº 0306131-6. ocupante do cargo de Lancheiro, código 064028.NA, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo [R6, inciso Ill. alinea ada Leinº 8.112. de HH do dezembro de 1990 e artigo 8º. incisos 1, 1), IH, alíneas à e b, da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/08, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

    

£



BOBEBIM DE SERVICO UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSL 
OD A AA INC UH | ER/UTFUO SEÇÃO WA CO A 

E dd TO TT O rs — 
    

  
ooc— O a r— nos o Ligas 

Pontana nº 27806, de 13 de janeuo de 2000 

O Restor da Universidade Federal Flnuiicase, no uso de suas alttbuições, é tendo em vista O gue consta do 
Processo UM nº 23064 00370 //99-79, 

RESOLVE declarar aposeutado compulsoriamente a partir de 21/09/09 MARIA DE JESUS CORDEIRO, 
mateenla SIAPI. nº 0302533-0, ocupante do cargo de Prolessor Adjunto UM, da Caricia de Musgisteno Superior, 
do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo dO, parâgrato 1º, uciso Il, da 
Constituição Federal de 1988, con redação dada pelo astiuo 3º da Emenda Consutucional nº 20/48, combinado 
com o amigo [66 inciso dl, da Lei nº 8 112, de 1! de dezenbro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro 
de 1990, com a vantagem do aiigo 250 da Lei 8.112/90. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27.807, de [3 de janeiro de 2000, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribtições, e Lendo cm vista O que consta do 
Processo UE nº 2306902092 1/99-1 |, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a JOSE MARINI IO, amitricula SIAPE nº 0303025-3, 
ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, código U62070 NE Classe A, Padrão JH, do Quadio de Pessoal 
Permanente desta Universidade, com fundamento no attugo dO, inciso LL, alinea a da Constituição Federal de JUS, 
combmado com o artigo 180, inciso LH, alínea a, da Lei q“ 8 12, de | de dezembro do 1990, publicada no DOU 
de 12 de dezembro de 1990 e artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20, publicada o DOU de 16/12/98 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Parte 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02 de de janeiro de 2000 

EMENTA: Prorroga prazo de DTS. 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

|- Prorrogar, por mais trinta dias, os trabalhos da Comissão de Sindicância constituida pela DES-COM nº 06/09 p. 
apurar os fatos contidos no processo 11º 23009 03] 8 15/99-28. 

2- Esta DIS entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXINUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do COM 

Rd
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01 DE 12 DE JANEIRO DE 2000, 

EMENTA: Designa docentes para constituirem 
Comissão 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA E SAUDE MENTAL, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

|. Designar os docentes CARLOS UERLEY DA COSTA, JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DE MELLO Cc RONALDO VICTER, para sob a presidência do primeiro, constituirem a Comissão para proceder a avaliação funcional da professora ISIS ATHAYDE FRAGA. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

HELCIO FERNANDES MATTOS 
Chefe do MSM 

    

A 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº (3 DE [2 DE JANEIRO DE 2090. 

EMENTA: Designa docentes para  constitulrem Banca Examinadora para Seleção Pública Simplificada para Professor 
Substituto, 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

|. Designar os docentes HÉLCIO FERNANDES MATTOS, MÁRCIO AMARAL e FERNANDO JOSE NASSER (Titulares), JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DE MELLO e WILSON SOARES CAMARA (Suplentes). para sob a presidência do primeiro. constituírem a Banca Examinadora para Seleção Pública Simplificada para Professor Substituto da disciplina de Psiquiatria. 

2. Esta DTS entrará em vipor na data de sua publicação. 

HELCIO FERNANDES MATTOS 
Chefe do MSM 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO nº 02. de |2 de faneiro de 2000 

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de suas atribrições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

| Tomar NULO à DTS nº 5], de 09/9/99, publicada no BS/UFF nº ISd, de 22/0/09, 
2. Instituir nova Comissão de Sindicância composta pelos servidores: Prof, HELENO PINTO MORAES, matriculas SIAPE nº 0306069 e UFF nº “459-4, Dr LILIAN RIBEIRO GUERRA, matrículas SIAPE nº 306654 « LEF nº 6127-0 e Enf" MARA ROSANE GOUDINHO DE SOUZA, matrículas SIAPE nº 307786 e UFF nº 7447.1, para sob a presidência do primeiro apurarem fatos contidos no Processo nº 23069 005 103/96-4 ?, 
3. Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO LUIZ GONZAGA DA SILVA 
Diretor 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GDO Nº UU-/2000 de 12 de jançio de 20UU 

EMENTA: Designa Comissão Exatiniadoia para Seleção Pública 
Simplificada de Protessor Substituto da Arca de Representação Teniática 
é Seleção de Docunentos 

O Cleto do Departamento de Documentação, no uso de suas atribuições É conssderando o disposto no 
Atigo 30, amcisos dl e VIH, do Regimento Geral da Universidade Federal Flumuncise, 

RESOLVE: 

Tt. Designar os Professores Márcia Japor de Oliveira Garcia, Mana Luiza de Almeida Campos c usa inês 
de Novais Cordeiro para formarem a Comissão para Seleção Pública Simplificada para Professor Substitulo, pia à 
Meca do lepresentação Temática e Seleção de Documentos. 

e” . À . . , 
2. A ultiida Comissão lia prazo de 30 (trinta) ckas para apresentar O resultado. 

3. À composição na referida Comissão não iportará em qualquer espécie de rentunsração 

PA presente DES entra cor vigor nesta data. 

CARLOS HENRIQUE MARCONDES 

Chete do GDO 

    

Pd 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nºut/2000 de 07/0 2000 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ARTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL contomme estabelece O art. 12 do 
RG uv de acordo com decisão do Colegiado desta Unidade em 04 de novembro duste, desmuna composição da 
tincsa seceplora pira as eleições das chefias dos Departanitos de ensino deste IuistLulo. 

- Prot. Moacy Cine (presidente) 

- Prof Leonardo Gueliman (suplente) 

- Prot Sergio Vilela (Utulat) 

- Prot” Angela Lofievo (suplente) 

- Clay Fo Meo (titular) 

- Mautcio Cyprano (Suplente) 

SERGIO SANTEIKO 

Diretor 

  
  

Vá 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - EGF nº 0], de 11 de janeiro de 2000 

O Diretor do Instituto de Fisica, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVI: 

| Designar os protessores GILDO DE HOLANDA CAVALCANTI, mat. SIAPE 0308619, ROBERTO 
MEIGINOS DOS ANJOS, mar SIAPE 1078303 e MARIA CAMILA MORATO, mai. SIAPÉ 0307272, sob à 
prestdencia do prunviro, constituirem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA do Instituto de Fisica com a finalidade de 
apare os atos cometidos pelo prof, ALCIDES DA SILVA GOMES, 

2 Esta DES entra em vigor na data de sua publicação. 

MUCIO AMADO CONTINENTINO 

Deretos do lústiíuio de Fisica 

  ido
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - TAR Nº 01/09, de 7 de Janeiro de 2000. 

EMENTA: Designa Comissão para Avaliação de Desempenho 
Docente do Departamento de Arquitetura. 

O Chefe do Departamento de Arquitetura da Escola de Arquitetura e Urbanismo. do Centro Tecnológico da 
UFF, no uso de suas atribrições legais e CONSIDERANDO o disposto no A rtigo dl do Regimento Geral da 
Universidade Federal! Fluminense, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores Laura Elza Lopes Ferreira Gomes. Gerônimo Emilio Almeida Leitão e Lutz 
Renato Andrade Bittencourt Silva para sob, a presidência da primeira, proceder à avaliação de desempenho do 
professor Mattricio Monteiro Campbel! para fins de progressão funcional: 

2. À presente Comissão terá o prazo de 30(trinta) dias, a partir da data desta DTS para conclusão dos 
trabalhos e posterior encaminhamento do relatório a ser apreciado e aprovado em Reimião Departamental, 

3. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

AFFONSO JUNQUEIRA ACCORSI 
Chefe do TAR 
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ANENOS 
  

lnsteição Normativa PROEX n.º OF, de 04 de janvio de 2UVO 

Ementa: Dispõe sobre a forma de ormuncação É 
encintinhamento de Projetos de Extensão « outras sulicitações à 
PROEA. 

Considerando-se a frequente necessidade de presschinento de telatorios solicitados pelo MEC, 

Considerando-se à nnplementação dy um banco de dados que atenda à necessidade úcuia Express, 

Considerando-se a atual Linilação de recursos financeiros da PROEN, 

O fó-Restor de lixtensao, no uso de suas atribuições eslatutditas é ieslincialais, Bsstiul. 

|. Para eleito de registro na PROEX sera consulerado apenas um some na calesona - Covideniddos Cicral - 
por Projeto / broprania de Extensão; 

2. Os projetos oriundos dos diretórios acadênicos (DA'S) deverão apreseutar tum docente como Coordenador 
Geral, 

3 Os cursos e eventos de curta duração, dentro do exercício, deverão ser encaminhados con! quarenta & CHICO 
dias (18) de antecedência do mício do periodo de execução dos mesmos, tendo como prazo fmal de entiada na 
PROLN, a data de quinze (13) de novembro; 

+ Toda documentação ou solicitação relativa à projetos, programas, Cursos ou eventos de calensão, deverá 
ser enviada à PROEX atiaves de memorando do Departamento ou Setor, observando às recordações contidas no 
AM HF da Resolução do CEP qº 126/96 de 13/12/96; 

à Os subprojetos, integiantes de programas / projetos, deverão sei processados supiiadanente, v só após, 
enviados à PROLN, 

6 tm tenção do GLD, todo projeto deverá conter uma relação nomunal dos docentes é técuicos cuvolvilos 
com seus sespeclivos depistiimentos e/ou setores de origem e matiícula SIAPE, 

?. À produção de material de divulgação via PROEX deverá atende as segutules Qbsci vações: 

a A solicilação de divulgação através de folder v/ou cartaz deverá ser encaminhada atraves de mentoraudo 
so CALN, via PROEN, com untecedéncia minima de Guardia é CHICO tias; 

b. A soliciação de divulgação na mídia deverá ser encamiuhada em numorando direiamente à ASCOM. 

8 A solicitação de veiculos deverá ser encaminhada por meio de mengrando, diretamente vo DSG - Setur de 
Heanspoite, 

A concessão de recirsos materiais e/ou financeiros para os projetos apreciados pela Câmara Têca do 
Extensão, dependerá da disponibilidade financeira da PROEX: 

HU A solicitação de gêneros alimentícios para lanches, coquetéis « outros... deverá ser encaminhada, através 
de memorando, cietamente à DOA, sendo incentivada a busca de parrocínio, em função da limitação de recursos 
linancetos da PROTEN: 

[4 Esta lustrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFF. 

12 Revogam-se as disposições em contrário. 

FIRNUNO MARSICO FILHO 

Pró-Rernor de Extensão


